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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° 'S'J5 /2003
r CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 11/12/2003
PROCESSO N° 1/1194/2003 AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/200303232
RECORRENTE: CÉLULADE.nJLGAMENTODE 111 INSTÂNCIA
RECORRIDO: FRANCISCO FRANCINILDO ALVES
CONS. RELATOR: FERNANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

EMENTA: ICMS - Documento fiscal inidôneo. Auto de Infração
NULO art. 32 daLei 12732/97 impedimento da autoridade fazendária por não ter
lavrado o Termo de Retenção de Mercadorias e Documentos Fiscais. Autuado
revel. Recurso de Oficio. A la Câmara decidiu pela Nulidade da ação fiscal
segundo de julgamento da la Instãncia e pm'ecer da douta PGE.

RELATÓRIO:

Segundo auto de Infração a empresa TrnnspoItava mercadorias com documento fiscal
inidôneo, 796 ex de Pirassununga 51, destinada a J G DA LUZ, no Estado de Piauí, pela nota
fiscal 34124, considerada inidÔnea por não ser encontrado em seu domicilio fiscal, nem localizado
seu responsável, conforme atesta informação fiscal da Secretaria da Fazenda de Piauí.

Os artigos infringidos foram 140 c/c 131, do Dec. 24.569/97

É o Relatório.
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VOTO:

acusa a inicial de que o autuado transportava no veiculo de placas L,.vn~9810, 796 caixas de
bebidas Pirassununga 51, da empresa Companhia Mulher Brasileira do Nordeste~Pe, destinados a J
G da LUZ - Pi, através da nota fiscal n° 34124, considerado inidônea, por não ser localizado seu
responsável, confonne informação da secretaria da Fazenda do Piauí.

o julgam ento singular declarou a nulidade de feito fiscal, em razão da não emissão do
Telmo de Retenção de Mercadorias e Documentos Fiscais.

Na verdade tratava-se de uma operação livre pelo Estado do Ceará, em que as mercadorias
apenas por em determinado momento transitavam de Pernambuco para o Piauí.

Portanto, ficam configurados os impedimentos do autuante pela inobservância de
necessidade de Tenno de Retenção de Mercadorias e Documentos fiscais, tomando NULO o efeito
fiscal desde a origem nos termos do art. 32, da Lei nO12732/97.

Nestes tennos, voto pelo conhecimento do Recurso oficial negar~lhe provimento para
confinnar ojulgamento de la Instância pela NULIDADE segundo parecer da douta PGE.

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos, I'elatados e discutidos os presentes autos Wl que é recolTente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA e recolTido FRANCISCO FRANCINILDO ALVES.

Resolvem os mmlbros da la Câmara, POl' unanimidade de votos, conhecer do recul'So
oficial, negar-lhe provimento para confirmar a decisálode NULO exarada em 19. Instância, nos
termos do voto do Relator e de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA P CÂMAR')rLGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos" de DEZEMBRO de 2.003.

Antonia Torqu
CO

BritoAlfredo Rog
CO

Fernando Cezar C. A. Xim enes
CON LHEIRO

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO
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